
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 0340/2015

O   REITOR   DA   UNIVERSIDADE   FEDERAL   DO   PARÁ,  no   uso   de   suas 
atribuições legais e estatutárias, considerando o que dispõem o art. 95 da Lei nº 
8.112/90, o art. 1º do Decreto nº. 1.387, de 07 de fevereiro de 1995 e a Resolução 
CONSEPE/3524/2007,   de   03/05/2007,   de   acordo   com   a   subdelegação   de 
competência que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 404MEC de 23 de abril de 
2009 e tendo em vista o que consta no Processo n. 001018/201565, do Programa 
de  PósGraduação em Antropologia  do   INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS 
HUMANAS (IFCH) desta Universidade,

R E S O L V E :

Considerar   autorizado   o   afastamento   do   país   do   servidor  HILTON 
PEREIRA   DA   SILVA,   matrícula   SIAPE1297303,   ocupante   do   cargo   efetivo   de 
Professor do Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade, lotado 
no Instituto de Filosofia e Ciências Humanas (IFCH) – Programa de PósGraduação 
em   Antropologia,   para  apresentação   de   seminário,   estabelecimento   de 
cooperação acadêmica e formação de redes de intercâmbio de ensino superior 
sobre sustentabilidade, uso de recursos naturais e saúde no “Programa Água 
Social – Social Innovation in the Water Sector in the Amazon” na Universidade 
Autônoma   de   Barcelona,   Espanha,   no   período   de   15   de   janeiro   a   28   de 
fevereiro de 2015, como parte do projeto de pesquisa “Inovação Social no Setor de 
Tratamento de Água na Amazônia – AGUA SOCIAL que desenvolve nesta IFES, com 
passagens e estada custeadas com recursos da União Européia,  alocados para o 
supracitado   Projeto   por   meio   do   Programa   FP07   e   sem   prejuízo   de   sua 
remuneração por esta Universidade. 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 27 de janeiro de 2015.

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO

PróReitor de Pesquisa e PósGraduação,
no exercício da Reitoria
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